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Durante o exercício 2024 a Administração municipal de Mata Roma na gestão dos recursos do 

IPAM procurou executar ações que visassem o desenvolvimento do instituto, garantindo a valorização 

dos aposentados com pagamento de salários previstos na legislação.  

 

 

A execução orçamentária foi realizada em consonância com os dispositivos da Lei 4.320, de 

17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, conforme pode ser 

observado nas peças contábeis que acompanham a presente prestação de contas.  

 

 

O parecer do Controle Interno foi pela regular execução das políticas públicas respeitando o 

disciplinamento legal e com a perfeita obediência dos princípios contábeis aplicados ao setor público.  

 

 

Portanto, diante do acima exposto, somos favoráveis à APROVAÇÃO das contas do Instituto 

de Previdência e Aposentadorias de Mata Roma referentes ao exercício 2024. 

 

 

 

 

Mata Roma – MA, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Besaliel Freitas Albuquerque 

Prefeito Municipal 
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